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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 077120I9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
r-- rdministrativo para a Contratação de empresa para prestação de serviços de pintura e manutenção

em estruturas metálicas e confecção de portão para o campo de futebol de areia do municipio de
Santo Antônio do Leste, solicitamos a Vossa Seúoria, através do Departamento de Contabilidade,
informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões)
orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possiveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT. 30 de maio de 2019

Secretário Munici de Desporto e Lazer
PonaÍia n'. 06ó2019 de l0/01,2019

IPAL
história
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MIGUEL JOSE BRUNETTÀ Prefeito
Municipal de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suÍrs

atribuições legais.

ii§f,^,

Santo Antônio do L
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.2017 /2020
PORTARIA N'.066/2019.
DE: 09 DE JAI\IEIRO DE 2019.

RESOLVE;

-N ELI GOMES DE OLIVETRA,o

E desta Prefeitura.

, a Secretaria

\- para responder pelo cftirte sE

Municipal de

execução desta

publicaçâo.

e AS

na data de sua

ições em contnário.

R-EGI ír:

-SE.

A

o

ES

F O MUNICIPAL

'// \--\
Registrada na sectetaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em local de
costume, confonne na legislação em vigor. - 1

\.,/r
,i'/ti
/' ...

RO NALPO NGIRTIN\ DT,,AMORIITÍ
GbRENTE DE çHADEJ \ _,-''-,-.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br I

I
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necessiírias para a
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10 õe Jaíüro o. 2019 . Jomal Oficiá €led.úco dos MuúclÍioq do Estâdo dê Mdo Gí6so . ANO XM I N. 1

GEREIiTE OE CIOADE

PREFÊITURÂ IUXICIPAL OE 3AITO A}IÍONIO OO LESÍE
PORÍAFIA r.. 06tl,2oít. Oe: Og OE JAiiARO OE ,Oí9.

IIGUEL JOSE ARUNETTÀ PreHo Muniopal de Santo Anlonio clo Lc§-
ta. Estado de Malo GÍosso, no uso de suâs aúbúÉês legâis.

RESOLVE;

Ardgo l'. NOrrEh o Sr. EU GOIES lrE OL|I/ERA, para rÊspoíúcí pê
lo clrgo de SEcRETÁRto oE oESPoRTo É IÁZER desta fteêihft.

Arügo 29. O€teríinar a SecÍetaÍie Municjpal de AdministÍaÉo e PlaíEja.
mcnto que toane as proüdàcias neces§árias para a exe,a4ão desta p(x.

lane.

AÁigo 3P - Ests PoÍtaria ent"a em vÍloÍ na data de sw put[caÉo.

Aíigo a' . Revogsm - §e ás disposiçóes êm contÍáÍio.

REGISÍRA§E

PUBUCA§E

CUIPRA.SE.

GABI ETE OO PR€FEITO

EL: Og OE JAIIERO DE 20í9.

XIGUEL JOSE BRUiIETTÂ PREFETTO IUNIOPAL

Regist-àda nâ secÍetaáa dê ÂdmanisfaÉo e Plãneiamento ê Prslicad!
por afxaÉo en locái de costum€ conÍoírYtê na legi§laÉo em Wor.

ROXALOO Í'ARITS OE A.nORlX

GEREIÍE OE CIDAOE

PREFEIIURÂ IUNICIPAL OE SAflÍO ANTONIO OO LESÍE
pORÍARIA H'. 06í2019. OE: 07 0E JANBRO DE 2019.

NOMEIA a servilo.. ÍELIÁ RIBEIRO OA SILVA para êrorc.r o catgo
d. C(rcROE,.ADOR OO CEXTRO DE RETEREXCIA DE ASSISTET.GIA

SOCIAL e dôs odras proYidêírcia3.

IIGUEL JO§E BRU EÍTÂ Prelêito Mlnicipal óe Saíto Anlonao do Les-

tc, Estado de Meto Grosso. no uso cle suas at ibuiçôes legais.

RESOLVE;

Art í'. NOMEÂR a seÍvidoÍa ÍELIA RIBEIRO OA SlLvA, para íespoí!

dei pelo carqo de COORDE}{AOOR OO CENÍRO OE REFERENCIÂ DE i CLÁUSULA OUARÍA. DA

ASSISTEXCI,À SOCIAL dega Prêíeituía Munrdpal,

AÊ ? - heíÍrünâr e SêaÍetaíia MuÍÍcipd dê AdÍrúisu'âÉo a PlSncir-

mgÍio qlre ldne as p.ovijéncja3 íÉceàráÍtas parS a âearrÉo d€3t8 poa-

llnâ.

AÊ s! - Ertr Poírsie êíÍrâ aíÍr vt o. nr dsür dê 3ua pu$caÉo.

AÊ a' . Ravolam - !. rt dLgodçó{ orn corEario.

RECISTRÂ§E

PUBUCA§E

CUIIPRÂ§E.

GAEXEÍE OO PREFEÍÍO

EI: ü, D€ JAI{ERO OE 2O19.

IIGUÉL JOSE BRUXETTA

PREFAÍO IUI{ICIPAL

Rêgittrâdâ ns SêcÍelâlÉ de Âdminbt'àÉo e PlanqeÍneÍno e âôllrda
poí altxaÉo êm locel dê c6túrne, co.ío.Ín€ na l€islaçâo e.n vrgor.

ROIIALDO XÂRNXS OE AIOEI
SECRETARIO DE ADINISÍRAÇÀO E PLAI{EJÂIEXTO

úanomunropal crglínuamrn' rr/i./lí.amm.org bí 171 Àssinado DioilaFnentê

P.M.§ÀL

PR|UETRO TERIO AD|T|VO 
^O 

COiíTR TO 00t lúít
PFNTERO TERIO AI"TM) AO TERIO OE COÚÍRATO f,'. @!'Útt
Polo pr...nt inírurn r o.dltt o cort.tu l rlglóo pal! Lct Fadaaal
nc. &468 d! 2í dô Junho d€ 'l.9gl, c ! Irdld. Prwt'ó.L n . €/t d. 27
da íüraraaro dr í.994 ltaotvarn aÍlnt !i, na maôoa íonia da dlrtlto,
coaro parLa:

cotaTR^ÍaraÍE: Iulalclão oE sAxÍo arÍÔll}o Do LESTE$. rí§-
.,ito no CNPJ sob o n.o 0,r.217.362/Íx)o1-90, coír Eede ne Ru8 Â n §7.
Baino JaÍúim Sâ.tla lrÉs. situado ôa c5ade dc Sar{o Anlôôio do L!§t.-
MÍ, ,'ro8le 8to rêp,Berúado po. 3au PreÊío o Sr. urgud JoÉ Bnnetta,

br8sibiro. cssado, poítado. do RG n.o 1.,127.517 - SSP/PR ê do CPF n.

'320.03.36S53. rBideite c do.niciü.do na cidEd€ dê Ssrto Ad&io do

Lelte-UÍ.

COI{TRÂÍADA: Hq9PÍTAL E IATERiIIDAOE SÃO LUCAS PRIIAVE.
RA LmA EPP. deúdaÍneíne iíscrito no Cadôstro NÊcionrl de Peasoa Ju
ri.lica dô MlnÉtêíio da Fe2erúe - CNPJ sob o No 2O.a2a7OGrmOl.9E ês-

labdêcids à A'reí*ra Mhas G€rêis. M 356. Baií.o Ceflto - Píim.lôía do

Le3tê - MT CEP: 78.85{lo0o. do.-eveíiê ócnoídrÉdo COI{IR ÍADO, d!
@nrum acordo

R6oltrín cdeôra. o p.a6êr{e Íeífto Adlivo eo CoaiHo i'q}8/2016 de

08/t01120'18 suieilando-sê às noím.s inúê,rEs da Cdirdl,|E, naqdo qr
aarJbêí indeDcírdêite de tãÍ§iÉo. medi8nle a8 dálr8.aa ê qrdÉê I sê
gui. cstrbd€.iras:

CúUSULA PRIIERA . DO OBJEÍO

Consütui obiêlo do píesanta Tcnio Aariliw a p.o.togaçáo dê paazo de 3€r_

úçoa e sêÍeÍn êxecúados do Co.rtrto orllnsl de n" ü)8/201 8, â CúU-
SULA OUARTÀ ante aos Írdivos dc iorç6 m.ior, alhdo à ,rcnr8d. das

paÍL!. coifuÍrne segue:

cúusurl sEGUt{D - DAs 
^LTERAçÔES

Ficô aoescêntedo à cúusuLA oUARTA - oo PRÁZO - ltc. prorog..
do o p.r2ô .tá 0t de iroalto da 2020.

CLÁUSULÁ TERCElRÂ . JUSTIFICAÍIVA E FU]IDAIEXÍO LEGÂL

A nec.rsidadê óe imCemeilaÉo dêle Íãmo Adíli\io e CoÍútto o,tf'
nel. iusüíca 3e pda prdrogsÉo dê píazo da 3êíviço5. Édr aditivo rflcoíl-
lr. ser, fulqo legâl b8lesdo no ArL 65 da Ld 8.666. dê 2l de JuÍüo dc 1.

993.

VIGÊXCN

O 9.ca!ílte Teímo Aútvo ê.lúará cíi ügpt n! dste óê sue a3siratrS. vi-

geodo coírc!íÍúanteíiente ao Coattrato úglnáno.

É por !..ift ..t rilt! iuatoc € coítr.lr.lc C(XTRÂfAXIE E COL.

TRATADÀ mutl-r|.ría Éalnatl o pr-.nta TÍm A.r[rvo, Po. ti .
..lI. auc-aorú., dtl 02 (duaa) vll. d. lgu.t ldrlt. . bo., rub.lc.dc
p... tod6 o. ílrr d! diÍtto, f,i pú.nç, d. 0:l (úrc) tÉ unhaa.

Sanlo Anrórlo do L.ôts.IT, 07dal.n l,o Z0t9.

PELA COXTRAÍAI{ÍE:

I'IOUEL JOSÉ BRUXETÍA

PREFEITO IU}'ICIPAL

PÉLO CO"ÍRAIÂDO:

HO3PIÍAL E IATER}ÍDAOC SAO LUCAS

PRIIÂVERA LTDA EPP

CONÍRAÍAOO

ÍESTEIUTHAS
t
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 969 - Jardim B€Ín VÍlEr
04217§21om1 -§ ExercÍcb:

Émissào

2019

3006/20't9 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 667
Orgão :02 PODER DGCUTIVO

Unidade : 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E IÁZER
Dotação : 27 .812.5073.2072.00003.3.90. 39.00

ouTRos sERVrços DE TERCETROS - PESSOA IURÍDrCA

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 22.935,38

d
tzaia

CR 007

?r{§rr

Atenciosamente,

Coo

CPF; 378.266.461-20
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Santo Antônio clo

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um tempo, construindo uma histórla

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 077120 I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
AO: EXMO. SR, MIGUEL JOSE BRUNETTA- PREFEITO MUNICIPAL

ExcELeNÍsstMo sR. PREFEITo

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, píua que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a Contratação de empresa para prestação de seniços de pintura e

manutenção em estruturas metálicas e confecção de portão para o campo de futebol de areia do
municipio de Sânto Antônio do Leste, conforme termo de referência em anexo

Santo Antônio, do Leste - MT, 30 de maio de 2019

i (io m s c Olir cira
Secretário Municipal de Desporto e Lazer

Poíâria no. 0ó6,2019 de 10/01,2019



P.M.SAL
Ft5PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisição Responsável

01547'19 ELI GOMES DE OLIVEIRA
Descrição

soLrcrrAÇÃo DE MATERTAL / sERVrÇos

Data

30/05/2019

Poder

uÍgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE DASEC- MUN. DESPORTO E LAZER
24 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

Observação
REFERENTE A CONTRATAçÁO DE ÊMPRESA ESPECIALIZAoA EM PRESTAÇÂO DE SERvIÇo oE PINTURA E MANUTENÇÂo EM
ESTRUTURÂS METALTCAS E coNFEcÇÁo DE poRTÃo PARA o cAMpo DE FUTEBoL DE AREA Do MuNrcípro DE sANTo ANToNto Do
LESTE

Item Cód. Produto Descrição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Otde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
ObservaÉo

MT2 120 0 24 GABINETE DA SEC. MUN DE

2 0ol.030.560 PRESTAÇÃo DE sERVIÇo DE coNFEcÇÁo
DE PORTAO DE FERRO COM VARA 1/2", COM
REOUAORO

MT2 3 0 24 GABINETE DASEC MUN DE

3 oo1 o3o 561 PRESTAÇÂo DE sERVrÇo DE coNFECÇÁo
DE PORTAO DE FERRP EM CIIAPA
GALVANIZADA PLANÂ ,I4 GSG

tt.r12 3,6 0 24 GABINETE DA SEC, MUN, DE

4 ooi.o3o.s62 pREsrAÇÂo DE sERVtÇo DE supERFtcrE c/ MTS
TINTA GRAFITE (POSTE DE CONCRETO)

c 24 GABINETE DA SEC. MU\. DE

5 00r.030.563 PRESTAÇÁo DE sERVrÇo DE ptNTURÂ coM lfr2
TINTA LATEX ACRILICA EM PAREDES, DUAS
DEMÃoS

13.45 0 24 GABINETE DA SEC. IVIUN DE

6 001.030.564 pREsrAÇÂo DE sERVtÇo DE REpARos No H
ALAMBRADO

20 0 24 GABINETE DA SEC. MUN, DE

nte

1 oo1.o3o.5s9 PRESTAÇÁo DE sERVtço DE P|NTURA
ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMAOS .

SOBRE SUPERFICIE MÂTELICA

27.36



Santo Antônio clo
NO MUNICI
tempo, construindo uma

ADM. 2017 /2020

GOVER
Vivendo um história

TBRMO DE REFERENCIA

I - Objeto:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção em alambrados do
campo de futebol de areia do município de Santo Antônio do Leste.

2-Justificativa:

A Contratação se faz necessiíria haja vista que a prefeitura é não possui em seu quadro de
funcioniirios, profissional capacitado para realização deste tipo de serviço, que é essencial para a
manutenção da estrutura fisica do campo de Futebol de areia municipal.

27,36

13,45

4 - Local de entrega do serviço:

O local de entrega dos serviços será no município de Santo Antônio do Leste - MT, sendo de
responsabilidade da contratada todas as despesas de locomoção, alimentação e hospedagem caso

seja necessiírio.

5 - Período de Execução:

O serviço devera sem entregue em um pftLzo mriximo de 30 dias a partir da contratação.

6 - Do pagamento:

6J

Item Descrição tJnid. Quant.
I Prestação de serviço de pintura esmalte alto brilho, duas demãos,

sobre superficie metálica
MT2 120

Prestação de serviço de confecção de portão de ferro com vara
%", com requadro

MT2 J

3 Prestação de serviço de confecção de portão de ferro em chapa
galvanizada plana 14 GSG

MT2

4 Prestação de serviço de pintura com tinta grafite (poste de
concreto)

MT2

5 Prestação de serviço de pintura com tinta látex acrílico em
paredes, duas demãos

MT2

6 Prestação de serviço de reparos no alambrado H 20

O pagamento será efetuado após a execução do serviço e o aceite da nota fiscal

3 - Especificações Técnicas

2



SantoAntônio d9 lÉffitm
G o v E R N ã-'ili Jl c n'P 'r.-Úí''à
\lvendo um ''t ' tempo' construindo uma nol ' história

ADM. 2017 /2020

7 - Disposições gerais/informações complementares:

A despesa decorrente de erros de execução'do serviço frcará por conta da contratada'

Santo Antônio do kste - MT' 30 de Maio de 201 9'

E LASER
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ELI DE OLIVEIRA
SECRET ÁmolruuctPelos

DESPORTO


